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INTRODUÇÃO
 
O presente processo apresenta o relatório decorrente da vistoria técnica realizada em 10/12/2024, Rua Dalas, Parque Estoril, município de
São Pedro da Aldeia – RJ, em função de verificar as condições de manutenção e operação da Estação Elevatória de Água Tratada do
Parque Estoril, de acordo com as vistorias programadas pela AGENERSA/CASAN.

O objetivo deste relatório é atender as competências legais de ações de controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento básico, buscando o melhor acompanhamento das atividades implantadas pela concessionária PROLAGOS.

Destacamos que a ação de acompanhamento do Sistema de Distribuição de Água Tratada é inerente às atribuições desta Agência de
Regulação nos termos do Contrato de Concessão.

Diante do exposto, salienta-se que todos os trabalhos de fiscalização e regulação do estado do Rio de Janeiro, são baseados na legislação
vigente, dentre as quais a Lei Federal nº 11.445/2007, o Decreto Federal nº 7.217/2010, o cumprimento às Resoluções do CONAMA, os
editados pela AGENERSA, (Deliberação AGENERSA nº 4534 de 26 de Janeiro de 2023), as normas técnicas da ABNT, bem como as
Portarias do Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária.

LOCALIZAÇÃO
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Foto 1 – Localização da ETE São Pedro (22° 51’ 14,36” S ; 42° 03’ 40,87” O)
 
 

DESCRIÇÃO
O barrilete desta EEAT é responsável por todo abastecimento da Região dos Lagos, o que faz com que o controle seja mais eficiente em
caso de vazamentos. Este controle acontece no CCO, que detecta possíveis falhas e as ajusta através das válvulas automatizadas e manuais.

 

Foto 2 - Controle operacional do sistema da Região dos Lagos
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Foto 3 - Frente da EEAT
 

Foto 4 - Barrilete com suas válvulas para operação sistema da Região dos Lagos
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Foto 5 - Medidores de vazão das sub-adutoras alimentadas pelo barrilete da EEAT Parque Estoril
 

Foto 6 - Gerador para segurança operacional (sem dique de contenção para óleo diesel)
 

Foto 7 - Bombeamento de uma das sub-adutoras
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Foto 8 - Vista do RES que alimenta (pressurizada) o barrilete
 

Foto 9 - Vista do Ponto de abastecimento de carro pipa instalado no barrilete
 
 
 

CONCLUSÃO
A operação do sistema de abastecimento esta sendo executada de forma eficiente , seja pelos equipamentos alocados, seja pela disposição
das sub-adutoras.
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Nada mais a acrescentar sob o aspecto técnico, ocasião em que se encerra este relatório.
 
Em 14/12/2024.
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Rio de Janeiro, 15 janeiro de 2025
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